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Dispõe sobre a destinação 
do produto da arrecadação 
da Taxa Rodoviária Única e 
dá outras providências. 

. -" 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Dos recursos previstos no item 11 do 

§ 19 do art. 69 do Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, 

alterado pelo art. 19 do Decreto-lei n9 1.886, de 26 de outubro 

de 1981, serão transferidos à Empresa Brasileira de Transportes 

Urbanos 12% (doze por cento), a partir de 1985, à conta do Fundo 

de que trata o art. 14 da Lei n9 6.261, de 14 de novembro de 

1975. 

Art. 29 - ~ a Empresa Brasileira de Transpor­

tes .Urbanos autorizada a firmar convênios com os Estados e Muni­

cipios, no sentido de subsidiar até 45% (quarenta e cinco por 

cento) o custo das tarifas de transporte urbano, desde que con­

cedido por aquelas pessoas juridicas de direito pUblico o subsi­

dio de 10% (dez por cento) do referido custo a cargo de cada 

uma. 

Art. 39 - Destinar-se-á à cobertura das despe­

sas decorrentes da celebração dos convênios de que trata o arti­

go anterior parcela não inferior a 50% (cinqfienta por cento) dos 

recursos transferidos à conta do Fundo de Desenvolvimento dos 

Tranportes Urbanos, nos termos do art. 19 desta Lei. 

Art. 49 - são os Estados autorizados a utili­

zar os recursos previstos no ítem I do § 19 do art. 69 do Decre­

to-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, alterado pelo art. 19 
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2. 

do Decreto-lei 1.886 1 de 26 de outubro de 1981, para fazer face 

às despesas com os convênios referidos no artigo anterior. 

Art. 59 - A parcela dos Municipios no subsi­

dio referente aos convênios autorizados pelo art. 29 desta Lei 

poderá ser integralizada, mediante a concessão de isenção do Im­

posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente ·sobre os 

serviços de transporte coletivo urbano. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM J S- DE ABRIL DE 1985 

(J~2~ ;;;00 .. - '~~r 
S NADOR JOS~ FRAGELLI 

PRESIDENTE 

MTB. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 1.691, 
DE 2 DE AGOSTO DE 1979 

Altera a lealslaçAo do Imposto Único sobre ~bri­
ficantes , C()mbustfYels Uquldol e GUOIOI. da Taxa 
Rodoy~árla Ónlca, e dá outras' proyldfnc:lu. . . .. , ................ ' ...................... , .............. , .. 

Art. 6' A Taxa Rodoviária OniQ serA ,rccoihida . 
como receita orçamentãria da União, à conta do Tesou-
ro Nacional. • 

§ .1' Vedadas quaisquer ~cduçõCl ou. deduções, in­
cl USive para atendimento de despesas com .fiscalização 

. processamento e distribllição, do produto da arreca~ 
dação da Taxa RodoviAria Única destinar~se-ão: 

" " . 

I - il5~ (~uarentll e cinco por cento) ao~ Estados e . 
seus Mumc(plos. Distrito Federal e Tçrritórios: 

11 -.:.. 26% (vinte ~ seis por Cento)' à UniAo; 

.. . 111 - 17% (dezessete por ~to) aODepartame~toNà~ 
'. clonal de Estradas de Rodagem, para incorpQraçAo ao 

Fundo de que trat~ o artigo 4.', item II~ do Decreto-lei n' · 
512, de 21 de março de . 1969; . . .... 

I.V - 12% (doze por cento) ao Fundo de que trata o 
artigo 14 da Lei n' 6.261, de 14 de novembro .de 1975; 

§ 2', O Departamento Nacional de Estradai de Rd • . 
dagem efetuarã, mensalmente, para fins de distribuiÇAo; 
o cá lculo das quotas-partes destinadas ao. Estadol e ICUI ; 

M uniclpios, Distrito Federal. e Territórios; I , " . ." . , . 

9 3' Os Estados, o Distrito Federa{ os TÚrit~rioi e . 
os Municlpio$ disporlo, rias suas lei. orçamentAriu 
sobr e a aplicação da parte que lhes couber, ná arrCc:a~ ' 
dação da Taxa R1ldoviária . Únic:a em gast~s de corisei', . 
vaç~o, melhoramo'lto§ e sinalização de ' vias públicas, 
dest inando, pelo m~nos, 36% (trinta e, seis por cento) do 
q ue rccc:bera~ a. programas de rriobilizaçio energ~tica. 
segu ndo as diretrIZes. da Comissão Nacional de Energia, ' . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ~.: ... .. : ....... ~~ .. ~ .. . 

LEIN, ·6.261, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975 

Dbp6e.obR o SiIteala Nadoal dos Trusport ~, 
: U~ •• toriza a criaçio" Eaprell 8ru11dra d· 
, Traaportes , UrIIuoI • tU Mtru proYhliad.,. 

.. I . 

. ••••• a ......... ' .............. ' ...... ............. . ..... . 

Art;, 14.· Fic:acriado, como subconta do FND U, r 

'Fundo .dcDesenvolvimcnto dos Transportes Url'> ~ r> '" 
(FOTU), destinado: a prover reçursos para a execuç :I .~ " 

. Polftic:a Nacional de Transportes Urbanos .. 
§ ' I'" Integrarlo o FDTl): ' 

. a) \. 7.5% (setenta e cmco por cento) da parte da Uni;;' 
no adicional do IUl!CLG, do que trata o 4 I' do art ifn 
12; ",' " . ,. ' 

b) ... o valordo'adicional da TRU, instituído no art i!to 
13, assim. como· 35% da quota da União, jA existen te , n e 
referida TRU; . . 
· c) os iCcurioS dos Estados, Territórios e Distrito Fe· 

deral transferidos ao Fundo, mediante conv!nios ou 
acordos; . ' 

d)·, os reCursos dos Munidpioi integrantes de regi<'k1 
metropolitanas. transferidos ao Fundo, mediante conv~· 

nios ou . acordos; . . 
· e) . crtditos o~entArios e adicionais da União d ~­

tinados à execução: dos investimentos em transportes ur· 
banos ou para a cobertura de seus custos operaciona i ~ ; 

f) . recursos oriundos de programas especiais; 
' I) recursos provenientes de contratos, convenio~ c 

ajustes; . 
b) . recunos de outras fontes. 
§ 2t ' A destinaÇAo dos récunos do FDTU será esta · 

belecida mÇdiante aprovação do Presidente da RcpClbJ i. 
ca, por ' proposta do Ministro dos Transportes e do 
Ministro-Cbefe da secretaria de Planejamento da Prc~ i · 
dência da República. 

§ .' 3' A- administração do FDTU eompetirA à E BTU. 
§ 4' . Observada a programação aprovada, os recur· 

sos do FDTU serio aplicados a fundo perdido, para par· 
ticipação de capital ou mediante operaÇÕC5 de c~dito . 

neste último caso com , a intermediação necessãria de 
agente financeiro oficial, . · ... .. .. "" .. . .. . .. ................ .. , ...... ... .. .... . 

DECRETO-LEI N' 1:886, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 1981 

: . . ' ' ; " ' : . \' 'l" • 4 

I ' Modifica a redaçio de,dlspOildYO do Deereto-lei ia' 
1.691, dé 1 de .,oslo de 1979, que altera alqillaçió ' 
da Tua Rodoriária Úalca. e dá OtIttai p~yidêKiaà. . . . . :-- . 

O Vice-Presidente da Repl1blica, no excrdcio do cargo ' 
, de Presidente da RepClblica,: no uso da :atribuição que lhe ; 
confere .o arligo 55, item 11, da Ct>nitituição, . . " 

DECRETA: 
.' . ' . 

Art. k- Q ' parágrafo , primeiro do artigo 6" do • 
Dccreto-Iei n' 1.691, de 2 de agosto de 1979, passa I .vi­
gorar com a seguinto ,rcdaçãc;>: .: 

. ''§' I' Do ' produto ' Uquido da,:ai'rccadação da . 
Taxa Rodovi4ri~ Onica:ob~ada á.legislação per- · 
tins:nte, distribuir-sc-Io: 

I ' - aos Estados e~us MuniclpiOlj Distrito Fc­
deral-e Territórios, .45%, (quarcnta e cinco por cen· 
to); . . :. ~ . ; :: , ' ! I ~ ,' " • . ..1 

. . 11- à União, 40,5% ' (qua~~ta ' iJitciroa e ci~co . 
~imos por cento), no 'excrdcio .de . 1981, e 55% 
(cinqüenta e cincc por cento) a partir de 1982; 
. III ~ ao Departamento Nàcional de atradas de 
Rodagem :-. D1ill~R, 8,5% (oito inteiros e cinco déci­
mos por cento) em 198\, para incorPoração ao Fun· 
do de que trata o artige>4t , item 11, do Decreto-lei n' 
5 12, de 21 de março .de ·1969; 

, IV - à Empresa Brasileira de Transportes Urba- . 
nos, ~% (seis por. cc:nto);ein' 1981; à cónta do fundo 
de que trata o artigo 14da Lei n'6.261, de 14 de no­
vembro de1975." ' ;, ' . 

Art. 2' O MirÍistro.,.che~ da 'Secretaria dePiancja- , 
menta da Presidência da Repdblic. e os Ministros da Fa- ' 
zenda e dos Transportes; em ato conjudto, fixarlo as 
condições e limites das despesas administrativas dos ser­
viços de arrecadação 'da Taxa RodoviAria Onica. . 

Art. 3' As tabelas anuais para cobrança da Taxa 
Rociovi~ria Onica seria baixadas pelo . Ministro da Fa­
zenda, ' por proposta do ' Minist~rio dos Transportes. 

Art. 4' Este DecrctO-lei entrar' em vigor na data de . 
sua publicação, revogadas as disposições em contririo . 

Brasília, 26 .de outubro de ,1981; 160t da Independên­
cia e 93' da RepClblica . ....; AURELIANo' CHAVES - . 
Emane Galyêu - EUICU Raeade,- JOH Flário Pfc:ora. . 
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SINOPSE 

Projeto de Lei n9 48, de 1985, Senado Federal 

Dispõe sobre a destinação do produto 
da arrecadação da Taxa RodoviáriaÚni 
ca e dá outras providências. 

Apresentado pelo o Senhor Senador ALBERTO SILVA. 

Lido no expediente da Sessão de 01/04/85, e publicado no DCN (Seção 

11) de 02/04/85. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, Mista e de Fi-

e nanças. 

Em 17/04/85, é lido o Requerimento n9 78/85, de autoria dos Senho­

res Senadores HUMBERTO LUCENA e MURILO BADAR6, de urgência para o 

Projeto; Presidência declara prejudicado o Requerimento de n9 78/85, 

em virtude da falta de "quorum" para a votação. 

Em 18/04/85, é lido a aprovação do Requerimento n9 82/85,de autoria 

dos Senhores Senadores MURILO BADAR6 e H~LIO GUEIROS, de urgência 

para o Projeto, passando-se à sua apreciação, são emitidos pelos Se 

nhores Senadores NIVALDO MACHADO, JORGE KALUME e JOS~ LINS, os Pare 

ceres, favoráveis, respectivamente, pelas CCJ, CM e CF; usa da pala 

vra na sua discussão o Senhor Senador ALBERTO SILVA; aprovado em 19 

e 29 turno, à CRi leitura do Parecer n9 47/85, relatado pelo o Se­

nhor Senador JORGE KALUME, oferecendo a redação final do projeto, 

aprovado. 

Â Câmara dos Deputados com o Ofício SM/N9 .~~~~.de 25.04.85 
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ÕN\N9.."fS5 Em l5 de abril de 1985 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos ter­

mos do art. 58, da Constituição Federal, o Projeto de Lei do Sena­

do n9 48, de 1985, constante dos autógrafos juntos, que "dispõe so 

bre a destinação do produto da arrecadação da Taxa Rodoviária Úni­

ca e dá outras providências". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha elevada estima e mais distinta 

consideração. 

SENADOR EN~AS FARIA 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado HAROLDO SANFORD 

DD. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

ELA/. 



SENADO FEDERAL 
\ 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N9 48, de 1985 

Dispõe sobre a destinaçio do produto da arreca­
dação da Taxa Rodo,iária Onica e dá outras pro,i­

dências. . 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Dos recursos previstos no item 11 do parâ­

grafo 19 do artigo 69 do Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agos­
to de 1979, com a redação dada pelo artigo 19 do 
Decreto-lei n9 1.886, de 26 de outubro de 1981, serão 
transferidos à Empresa Brasileira de Transportes Urba­
nos 12% (doze por cento), a partir de 1985, à conta do 
Fundo de que trata o artigo 14 da Lei n9 6.261, de 14 de 
novembro de 1975. 

Art. 29 Fica a Empresa Brasileira dos Transportes 
Urbanos autorizada a firmar convênios com os Estados e 
Municípios, no sentido de subsidiar até 45% (quarenta e 
cinco por cento) o custo das tarifas de transporte urba­
no, desde que concedido por aquelas pessoas jurídicas de 
direito público <> subsídio de 10% (dez por cento) do refe­
rido custo a cargo de cada uma. 

Art. 39 Destinar-se-â à cobertura das despesas de­
A>rrentes da celebração dos convênios de que trata o ar­
~go alJterior parcela não inferior a 50% (cinqUenta por 

cento) dos recursos transferidos à conta do Fundo de 
Desenvolvim-ento dos Tranportes Urbanos, nos termos 
do artigo 19 desta Lei. 

Art. 49 Ficam os Estados autorizados a utilizarem 
os recursos previstos no item I do parâgrafo 19 do artigo 
69 do Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, com a 
redação dada pelo artigo 19 do Decreto-lei n9 1.886, de 
26 de outubro de 1981, para fazer face às despesas com 
os convênios referidos no artigo anterior. 

Art. 59 A parcela dos Municípios no subsídio refe­
rente aos convênios autorizados pelo artigo 29 desta Lei 
poderâ ser integralizada, mediante a concessão de 
isenção do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nature-

za incidente sobre os serviços de transporte coletivo ur­
bano. 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art . 79 Revogam-se as disposições em contrârio. 

Justificação 

Gostaria que os nobres companheiros desta Casa to­
massem conhecimento das razões que me levaram a pro­
por a aprovação deste Projeto de .Lei. 

Retorno aos idos de 1975, quando, por iniciativa do 
Go verno Geisel, foi criada a Empresa Brasileira de 
Transportes Urbanos. 

Tive a honra de receber a mlssao de implantâ-Ia, 
fazendo-a funcionar dentro dos objetivos que nortearam 
sua criacão. 

Recursos substanciais oriundos da TRU e de parce­
la do Imposto Único Sobre Lubrificantes e Combustí­
veis Líquidos e Gasosos eram colocados, por lei , à dis­
posição da E;BTU para que ela pudesse executar, em 
convênio com órgãos federais , estaduais e municipais, 
uma política inédita e praticamente desconhecida no 
País, isto é, o enquadramento do transporte urbano às 
regras universais que regem o assunto. 

Com efeito, em qualquer País desenvolvido do mundo 
o problema do transporte urbano é objeto de projetos de 
engenharia de trânsito e trâfego, e por isto mesmo tira-se 
partido de maneira racional das vantagens que se pode 
obter das diferentes modalidades "de veículos emprega­
dos, como os trens elétricos, metrôs, ônibus, bondes etc. 

No Brasil, até o advento da EBTU, os únicos trans­
portes urbanos projetados foram os trens elétricos do 
Rio e São Paulo, e os metrôs. O resto era uma embrul~a­
da de milhares de empresas de ônibus, muitas vezes per­
correndo o mesmo itinerârio em vias públicas supercon-
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to. 
Assim, as primeiras ações da EBTU foram no sentido 

de racionalizar os transportes urbanos no País, tratando 
do entrosamento dos diferentes modos existentes para 
que o rendimento final fosse elevado. 

Outra preocupação da EBTU foi a manutenção de 
uma tarifa que não ultrapassasse os 5% do salário míni­
mo. 

Para isto, criaram-se na Empresa fundos especiais, 
como o de renovação da frota, pesquisa, novos com­
bustíveis etc., e que garantiram durante muito tempo 
uma tarifa compatível com o poder aquisitivo do assala­
riado brasileiro . 

Hoje, Sr. Presidente e Senhores Senadores, exatamen­
te porque a EBTU perdeu muito de suas atribuições, in­
clusive os fundos que lhe garantiam ação pronta e objeti­
va na área dos transportes urbanos, é que a tarifa nos 
maiores centros urbanos do País já atinge à casa dos 40% . 
do salário mínimo do usuário. 

Ora, Sr. Presidente, Senhores Senadores, como a 
maioria dos assalariados brasileiros não pode trabalhar 
sem utilizar um meio de transporte e como no Brasil este 
transporte é pago à vista, pode-se calcular a angústia de 
um trabalhador ao ter que decidir se compra alimentos 
para a família ou gasta o dinheiro disponível no paga­
mento de sua passagem ida e volta para o trabalho. 

Penso que, dentre as dificuldades por que passam os 
nossos trabalhadores no momento, a maior é aquela re­
ferente ao ter que pagar para poder trabalhar. 

De fato, se o trabalhador deixa de pagar a casa pró­
pria, ~Ie pode obter um parcelamento; se não paga a luz 
ou a água, ainda tem uma tolerância de 30 dias. Quanto 
ao transporte, não: ou paga ou não vai trabalhar. 

Se este transporte está custando em alguns centros ur­
banos do País cerca de 40% do salário mínimo, creio que 
já. está justificado o presente Projeto de Lei, que espero 
ver aprovado com toda urgência, pelas duas Casas do 
Congresso Nacional. 

Em nosso País, Senhor Presidente, Senhores Senado­
res, o trigo é subsidiado e serve mais à classe de maior 
renda, já que o pobre nem pão pode mais comprar, e o 
transporte urbano, salvo trens elétricos não tem qual­
quer tipo de subsídio. 

Cada vez que sobe o preço dos combustíveis no País, e 
isto está ocorrendo quase que mensalmente, o transporte 
urbano sobe em proporção bem maior. Como o salário 
mínimo não acompanha esta incontrolável variação dos 
preços, fácil é compreender-se o drama que vive o traba· 
Ihador brasileiro, quando diariamente tem que decidir se 
compra alimentos ou se se transporta para o trabalho. 

Na maioria dos países desenvolvidos do mundo, o 
transporte urbano é altamente subsidiado. 

Está na hora, pois, de, nós os representantes do povo 
no Congresso Nacional, aprovando esta proposição, ga­
rantirmos ao trabalhador brasileiro a oportunidade de 
gastar menos com o transporte urbano, sobrando mais 
de seus minguados rendimentos para atender a outros 
itens vitais para sua sobrevivência e de sua família. 

Era a justificação que desejava fazer com relação a 
este Projeto de Lei, que ora apresento à consideração-do 
Congresso Nacional, nesta Casa do parlamento brasilei­
ro. 

Sala das Sessões, 19 de abril de 1985. - Alberto Silva. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DEÇRETO-LEI N9 1.691, 
DE' 2 DE AGOSTO DE 1979 

Altera a legislaçio do Imposto Único sobre Lubri--' 
ficantes e Combustíveis Líquidos e Gasosos, da Tua . 
Rodoviária Única, e dá outras providências. 

................................................ 
Art. 69 A Taxa Rodoviária Única será recolhida 

como receita orçamentária da União, à conta do Tesou­
ro Nacional. 

§ 19 Vedadas quaisquer reduções ou deduções, in­
clusive para atendimento de despesas com fiscalização, 
processamento e distribuição, do produto da arreca­
dação da Taxa Rodoviária Única destinar-se-ão: 

1-45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados e 
seus Municípios, Distrito Federal e Territórios: 

li - 26% (vinte e seis por cento) à União; 

III - 17% (dezessete por cento) ao Departamento Na­
cional de Estradas de Rodagem, para incorporação ao 
Fundo de que trata o artigo 49, item 11, do Decreto-lei n9 

512, de 21 de março de 1969; 

IV - 12% (doze por cento) ao Fundo de que trata ~ 
artigo 14 da Lei n9 6.261 , de 14 de novembro de 1975_ 

§ 29 O Departamento Nacional de I;:stradas de Ro­
dagem efetuará, mensalmente, para fins de distribuição, 
o cálculo d,as quotas-partes destinadas aos Estados e seus 
Municípios, Distrito Federal e Territórios. 

§ 39 Os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e 
os Municípios disporão, nas suas leis orçamentárias, 

- sobre a aplicação da parte que lhes couber na arreca­
dação da Taxa Rodoviária Única em gastos de conser­
vação, melhorameqtos e sinalização de vias públicas, 
destinando, pelo menos, 36% (trinta e seis por cento) do 
que receberam a programas de mobilização energética, 
segundo as diretrizes da Comissão Nacional de Energia. 

• •••••• • •••••••• 1' •• • • • • • ••••••••••••••••• • • ••• 
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DECRETO-LEI N9 1.886, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 1981 

Modifica a redaçio de disposid,o do Decreto-lel n9 

1.691, de 2 de agosto de 1979, que altera a Ieglslaçio 
da Taxa RodoYi'ria Única, e dá outras pro,idênclas. 

O Vice-Presidente da República, no exercício do cargo 
de Presidente da República, no uso da atribuição que lhe 
confere o artigo 55, item lI, da Constituição, 

DECRETA: 

Art. )9 O parágrafo pnrnelro do artigo 69 do 
Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: ' 

• 

• 
"§ 19 Do produto líquido da arrecadação da 

Taxa Rodoviária Única, observada a legislação per­
tinente, distribuir-se-ão: 

I - aos Estados e seus Municípios, Distrito Fe­
deral e Territórios, 45% (quarenta e cinco por cen­
to); 

11 - à União, 40,5% (quarenta inteiros e cinco 
décimos por cento), no exercício de 1981, e 55% 
(cinqüenta e cinco por cento) a partir de 1982; 

III - ao Departamento Nacional de Estradas de 
Rodagem - DNER, 8,5% (oito inteiros e cinco déci­
mos por cento) em 1981, para incorporação ao Fun­
do de que trata o artigo 49, item lI, do Decreto-lei n9 

512, de 21 de março de 1969; 
IV - à Empresa Brasileira de Transportes Urba­

nos, 6% (seis por cento), em 1981, à cOnta do Fundo 
de que trata o artigo 14 da Lei n9 6.261, de 14 de no­
vembro de 1975." 

Art. 29 O Ministro-Chere da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República e os Ministros da Fa­
zenda e dos Transportes, em ato conjunto, fixarão as 
condições e limites das despesas administrativas dos ser­
viços de arrecadação da Taxa Rodoviária Única . 

Art. 39 As tabelas anuais para cobrança da Taxa 
k doviária Única serão baixadas pelo Ministro da Fa­
. da, por proposta do Ministério dos Transportes. 

Art. 49 Este Decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 26 de outubro de 1981; 1609 da Independên­
cia e 939 da República. - AURELIANO CHAVES -
Emane Gal,êas - Eliseu Resende - José F",lo Pkora. 

- '. / 
-; / 

LEI N9 6.261, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre o Sistema Nacional dos Transportes 
Urbanos, autoriza a criaçio da Empresa Brasileira de 
Transportes Urbanos e d' outras pro,ldênclas. 

. .............................................. . 
Art. 14. Fica criado, como subconta do FNDU, o 

Fundo de Desenvolvimento dos Transportes Urbanos 
(FDTU), destinado a prover recursos para a execução da 
Política Nacional de Transportes Urbanos. 

§ 19 Integrarão o FDTU: 
a) 75% (setenta e cinco por cento) da parte da União 

no, adicional do IUI.:CLG, de que trata o § 19 do artigo 
12; 

b) o valor do adicional da TRU, instituído no artigo 
13, assim como 35% da quota da União, já existente, na 
referida TR U; 

c) os recursos dos Estados, Territórios e Distrito Fe­
deral transferidos ao Fundo, mediante convênios ou 
acordos; 

d) os recursos dos Municípios integrantes de regiões 
metropolitanas, transferidos ao Fundo, mediante convê­
nios ou acordos; 

e) créditos orçamentários e adicionais da União des­
tinados à execução dos investimentos em transportes ur­
banos ou para a cobertura de seus custos operacionais; 

f) recursos oriundos de programas especiais; 
g) recursos provenientes de contratos, convênios e 

ajustes; 
h) recursos de outras fontes. 
§ 29 A destinação dos recursos do FDTU será esta­

belecida mediante aprovação do Presidente da Repúbli­
ca, por proposta do Ministro dos Transportes e do 
Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da 'Presi­
dência da República. 

§ 39 A administração do FDTU competirá à EBTU. 
§ 49 Observada a programação aprovada, os recur­

sos do FDTU serão-aplicados a fundo perdido, para par­
ticipação de capital ou lJlediante operações de crédito, 
neste último caso com a intermediação necessária de 
agente financeiro oficial. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça. de Mu­
nicípios e de Finanças.) 

Publicado no DCN (Seção 11), de 2485 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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REQUERIMENTO N9 ..; v DE 1985 

Requeremos urgência, nos termos 

Projeto de Lei do Senado 

do art. 371 , alínea " b" do 

n9 48, de 1985 , de 

Regimento Inter­

autoria do 

Senador Alberto Sil va , que dispõe sobre a destinação do produ to 

da arrecadação da Taxa Rodo~iária Única e dá outras providências. 

í 
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Sala 

l
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Parecer n 9 .-""") í ' . , 
- " . ". '. -

Da Comissão de Con~tituição e Justi-

ça sobre o Projeto de Lei do Senado 

n 9 48, de 1985, que "dispõe sobre a 

destinação do produto de arrecadação 

da Taxa Rodoviária Onica e dá outras 

providências". 

Relator: Senador 

o Projeto de Lei n 9 48, de 1985, de iniciativa 

do Senador Alberto Silva, dispõe sobre a destinação de parcela dos 

recursos oriundos da Taxa Rodoviária Onica aos Estados e Municfpios, 

com o fim de reduzir os custos do Transporte Urbano, amenizando, as 

SI m , as "Dificuldades por que passam os nossos trabalhadores", que 

- ~ tem que "pagar para trabalhar, p01S, so em transporte, consomem em 

r.1 éd ia 40\ (quarenta por cento) do salário mínimo, pOT"~ p essoa. 

o Projeto determina que os recursos nrevi stos 

no art. 1 9 do Decreto-lei n 9 1886, de 26 de outubro de 1985. 12 \ 

(doze por cento) serão transferidos ã Empresa Brasileira de Trans 

~or tes Urbanos, a partir de 1985 a contar do F~ndo de que trata o 

art . 14 da Lei n 9 6.261, de 14 de novembro de 1975, ao IT. esmo tempo 

em que autoriza aquela Ernp~esa tta firmar convênios com os Estados 

e ~unicípios, no sentido de subsidiar, em até 45\ (quarent a e cin-

cc por cento) o custo das tarifas de Transporte Urbano", obedecidas 

as condições que estabelece. 

Na justificação, vaga da em termos objetivos, a 

pós discorrer sobre a oportunidade e conveniência do Proje to, con-

clui o seu ilustre autor: "Na maioria dos países desenvolvidos 

do mundo, o Transporte Urbano é altamente subsidiado. " 
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Está na hora, pois, de nós, os representantes do povo, 

no Congresso Nacional, aprovando esta Proposição, garantirmos ao tra­
J 

balhador brasileiro a oportunidade de gastar menos com o transporte 

urbano, sobrando mais de seus minguados rendimentos para atender a ou 

tros itens vitais para sua sobrevivência e de sua farnllia. 

No que respeita ao âmbito de atribuições da Comissão 

de Constituição e Justiça, inexistem obstáculos capazes de impedir a 

.'" ; trarn1taçao da rnateria. 

... 
Somos assim, por sua aprovaçao • 

Sala das Comissões, em 

• , Presidente 

, Relator 

Assessor: Dr. Joaquim dos Santos Filho 

Coordenador da Área: Dr. Jadilney Pinto de Figueiredo 

Revisor: Dr. Euclides Mendonça 
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Relator: Senador 
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Da COMISS~O DE MUNIClpIOS, sobreto Projeto 

de Lei do Senado n9 48, de 1985, que "dis­

põe sobre a destinação do produto da arre­

cadação da Taxa Rodoviãria Onica e dã ou­

tras provid~ncias". 

; --- /"I L- I í ' . ,: 

r" " . -' -. , 

o projeto de lei que passa a ser examinado e de auto 

ria do Senador Alberto Silva. Pretende transferir ã Empresa Brasi­

leira do s Tr ansportes Urbanos~EBTU, a partir do ano em curso, a par 

cela de 12% (doze por cento) dos recursos previstos no item 11 do pa 

râgrafo 19 do art. 69 do Decreto-lei n9 1.691, de 02 de a gosto de 

1979, com a redação dada pelo arte 19 do DL n9 1.886/81. Por co nse­

gu i nte, o obj etivo da proposiça~ e destinar ã EBTU a parcela de 12% 

dos 55 % (cinqüe nta e cinco por cento) da arrecadaçao da Taxa Rodovi 

iri a Onica diBt rfibulda ã Uniao. 

Ta l pa rcela de recursos permitirã ã Empresa Brasi1ei 
. -

ra de Tran spor tes Ur ba nos fir mar conv~nios co m os Estados e Muni cl -

Dios (art . 29) no se nt id o de subsidiar em ate 45 % o custo da s tari ­

fas de tran spo r t e urba no concedido pelos governos estaduais e pre ­

f e ituras muni cipais. O su bsidio de 45% referido dependerã de 10% 

t amb ém conc edi dos por Es ta dos e Munic;pios. 

O a r t. 59 d o p r o j e t o e s ta bel e c e Que 11 a p a r c e 1 a dos ~1 u 
. -

nic; pios no subsldio referente aos conv~nios" preconizados "poderã 

ser i ntegra lizada, mediante a concessão de isenção do I mp osto Sob re 

Serviço s de Qualquer Natureza incidente sobre os serviços de tran s­

porte col etivo urhano " . 

Na Justificaçao, o autor do projeto expõe a e xpe r i ê~ 

cia ad quir ida na implantaçao da Empeesa Brasileira de Trans por t es Ur 

bnnos, da qual foi o pri meiro dirigente. lembra que tal enti dad e r ea 

lizou, "em convênio com órgãos federais, estaduais e municipais, um a 

po1;tica inédita e pratica mente desconhecida no Pals, isto é, o en­

quadra mento do transporte urbano às regras universais que re ge m o a~ 

sunto". E demonstra que, em nosso pals, "até o advento da EBT U, os 

únicos transportes urbanos projetados foram os trens elétrico s do Rio 

e Sao Paulo, e os metr~sll. Conclui, portanto, que 110 resto era uma 

embrul hada de milhares de emp resas de ~nibus, muitas vezes percorre~ 

do o mes mo itinerãrio em vias publicas ' su percongestionadas, e po r i s 

t o me smo co m baixlssimo r endi men to". 
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Deseja o autor aue o trabalhador 

agredido pelo preço do transporte urbano, venha a ser beneficiado • 

com subsídios capazes de garantir ã população menos despesa no des­

• locamento de pessoas. 

o pro jeto é oportuno é conveniente, justamente I 
• 

por beneficiar a grande massa de trabalhadores das cidades, e, por 

esse motivo, opinamos pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, em 

, Presidente 

, Relator 

, 

Assessor: Dr. Antonio Carlos Simões 

Coordenador da Area: o mesmo 

Revisão: 
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PARECER N9 

• 

Da Comissão de Finanças so-

. bre o Projeto de Lei do Senado n9 48, 

de 1985, que "dispÕe sobre a destina­

ção do produto da arrecadação da Taxa 

Rodoviária Onica e dá outras provi-

dências". 

RELATOR: SENADOR JL"' .: ; # • I . 

L.. , / ....:.: 

Trata-se de ,.roposição oferecida pelo ilustre Sena­

dor Alberto Silva, visando alterar critérios de destinação do 

produto da arrecadação da Taxa Rodoviária Onica, com o objetivo 

de s ubs i diar o custo das tarifas de transporte urbano através d a 

Empresa Br a sileira dos Transportes Urbanos. 

A medida, inicia l mente, sugere a transferência d e 

- -
12% do produto da arrecadaçao do referido tributo a E.B.T.U., a 

fim de que aquela empresa, gestora do Fundo de Desenvolvimento 

dos Tr ansport es Urbanos, mediante convênios firmados com os Es-

tados e Municípios, venha a aplicar, no mínimo, 50% dos recursos 

transfe ridos, no custeio~ de subsIdios das tarifas de transporte 

urbano. 

/ 

Procura a medida, em síntese a solução do , problema 

que, a cada passo, tem-se agravado, a ponto de se constatar que 

os dispêndiO$ com o transporte do trabalhador ao local de traba-

lho, nas áreas urbanas, alcançam ~ quase 40% do salário mín imo 

em vigor. 
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Registre-se que o mecanismo preconizado pela provi-

dência em tela envolve a participação Estadual e Municipal, a 
• 

qual poderá ser efetivada mediante a concessão de 
... 

isençoes fis 

-c a is as empresas autorizadas a explorar o serviço de transpor-

te. 

Pretende a medida, em sIntese, reduzir em 45% (qua-

renta e cinco por cento) o preço das passagens de transportes 

de massa, distribuindo-se o ônus do subsIdio aos Poderes Públi-

- * cos dos tres n1veis de Governo. 

~ inegável que o p rojeto reveste-se de maior inte­

resse público, tendo em vista que a medida nele proposta há de 

beneficiar a milhões de tra balhadores brasileir o s , c u jos lares 

serão favorecidos pela r eduç ão das despesas realizadas 'com t r ans 

porte do chefe de família ao l ocal de trabalho. 

No que concerne aos aspectos financeiro e j urIdico, 

não v i slumbramos qualquer óbice que se possa opor à p r oposi-

... 
çao. 

/ 

Com efeito, os rec ursos necessários ã implantação 

da medida, por parte do Poder Executivo federal, originam-se da 

receita oriunda da incidência da Taxa Rodoviária Onica, reim-

plantando-se o percentual de transferência de 12% ã E.B.T.U. a 

que aludia o art. 69. IV do Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agos-

to de 1979, alterado pelo art. 19 do Decreto-lei n9 1.886, de 

26 de outubro de 1981. 

Quanto ao aspecto jurIdico-constitucional, sua 

apreciação compete à douta Comissão de Constituiçao e J ustiça, 
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nos termos regimentais. 

. - -
Pelas razoes expostas, opinamos pela aprovaçao do 

Projeto de Lei do Senado n9 48, de 1985. 

Sala das Comissões, em 

, Presidente 

, Relator 

, 

Assessor: Or. Carlos Rosas 

Coordenador da Area: Or. Carlos Rosas 
C! 

Revisão: d- '- { ~l C( '" ," 
/ 

(wpc) 



• 

. -----

• 

t · 
r " ,[) , -

/ 

/ 

" 

'\ 

. .'." 

R E L A T O R • 
• 

COMISSÃO DE REDACÃO 

, I 
P ARE C E R N 9 ~ T ,D E 1 98 5 

Senador 

• 
Redação final do Projeto de Lei 

do Senado n9 48, de 1985 . 

~jou:y 
I J v 

A Comissão apresenta a redação final do Projeto de Lei do 

Senado n9 48 , de 1985, que dispõe sobre a destinação do produto da ar 

recadação da Taxa Rodoviária Dnica e dá outras providências. 

Sa l a das Comissões, em de abril de 19 85 
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ANEXO AO PARECER N9 , DE 1985 

Redação final do Projeto de Lei do Senado 

n9 48, de 1985. 

Dispõe sobre a destinação do produto 

da arrecadação da Taxa Rodoviária Única e dá 

outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19. Dos recursos previstos no ítem 11 do § 19 do 

art. 69 do Decreto-lei n9 1 691, de 2 de agosto de 1979, alterado 

pelo art. 19 do Decreto-lei n9 1 886, de 26 de nutubro de 1981, se 

rão transferidos ã Empresa Brasileira de Transportes Urbanos 12 % 

(doze por cento), a partir de 1985, à conta do Fundo de que trata o 

art. 14 da Lei n9 6 261, de 14 de novembro de 1975. 

Art. 29. ~ a Empresa Brasileira de Transportes Urbanos 

autoriz ada a firmar convênios com os Estados e Município s , no senti 

do de subsidiar até 45% (quarenta e cinco por cento ) o custo das ta 

rifas de transporte urbano, desde que concedido por aquelas pessoas 

jur ídicas de direito público o subsídio de 10% (dez por cento) do re 

feri do custo a cargo de cada uma. 

Art. 39. Destinar-se-á ã cobertura das despesas decor 

ren tes da celebração dos convênios de que trata o artigo anterior 

parcela não inferior a 50% (cinqUenta por cento) dos recursos trans 

fer idos à conta do Fundo de Desenvolvimento dos Transportes Urbanos, 

nos termos do art. 19 desta Lei. 

Art. 49 . São os Estados autorizados a util iz ar os re 

cursos previstos no ítem I do § 19 do art. 69 do Decreto-lei n9 

1 691, de 2 de agosto de 1979, alterado pelo art. 19 do Decreto-lei 

1 886, de 26 de outubro de 1981, para fazer face às despesas com os 

convênios referidos nQ artigo anterior. 
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• Art. 59. A parcela dos Municípios no subsídio referente 

aos convênios autorizados pelo art. 29 desta Lei poderá ser . integra 

li zada, mediante a concessão de isenção do Imposto Sobr e Serviços de 

Qualquer Natureza incidente sobre os serviços de transporte coletivo 

urbano. 

Art. 69. Esta Lei entra em vlgor na data de sua publica 
-çao. 

Art. 79. Revogam-se as disposições em contrário . 

• 
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Dispõe sobre a destinação 
do produto da arrecadação 
da Taxa Rodoviária Única e 
dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - Dos recursos previstos no ítem 11 do 

§ 19 do art. 69 do Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, 

alterado pelo art. 19 do Decreto-lei n9 1.886, de 26 de outubro 

de 1981, serão transferidos à Empresa Brasileira de Transportes 

Urbanos 12% (doze por cento), a partir de 1985, à conta do Fundo 

de que trata o art. 14 da Lei n9 6.261, de 14 de novembro de 

1975. 

Art. 29 - É a Empresa Brasileira de Transpor­

tes Urbanos autorizada a firmar convênios com os Estados e Muni­

cípios, no sentido de subsidiar até 45% (quarenta e cinco por 

cento) o custo das tarifas de transporte urbano, desde que con­

cedido por aquelas pessoas jurídicas de direito público o subsí­

dio de 10% (dez por cento) do referido custo a cargo de cada 

uma. 

Art. 39 - Destinar-se-á à cobertura das despe­

sas decorrentes da celebração dos convênios de que trata o arti­

go anterior parcela não inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos 

recursos transferidos à conta do Fundo de Desenvolvimento dos 

Tranportes Urbanos, nos termos do art. 19 desta Lei. 

Art. 49 - são os Estados autorizados a utili­

zar os recursos previstos no ítem I do § 19 do art. 69 do Decre­

to-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, alterado pelo art. 19 
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do Decreto-lei 1.886, de 26 de outubro de 1981, para fazer face 

às despesas com os convênios referidos no artigo anterior. 

Art. 59 - A parcela dos Municipios no subsi­

dio referente aos convênios autorizados pelo art. 29 desta Lei 

poderá ser integralizada, mediante a concessão de isenção do Im­

posto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre os 

serviços de transporte coletivo urbano. 

Art. 69 - Esta Lei entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 79 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio. 

SENADO FEDERAL, EM J. 5" DE ABRIL DE 1985 

I~ 
sf~ADO~ JàS~ FRAGELLI 

PRESIDENTE 

MTB. 
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C A'M A R A O O S O E P U T A O O S 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

, 

R E L A T Q R I O 

PROJETO DE LEI N9 5 365, DE 1 985 

Dispõe sobre a destinação do pro 

duto da arrecadação da Taxa Rodo 

viária Onica e dá outras providên 

Clas. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado GERSON PERES 

Vem ao turno constitucional de revisão na elaboração 

das leis, previsto pelo art. 58 da Lei Maior, este Projeto de 

Lei n 9 5 365/85 que, na Câmara Alta, foi aprese.ntado pelo Se­

nador Alberto Silva. 

A proposição destina 12% dos recursos previstos pelo 

Decreto-lei n 9 1 691/79 para a Empresa Brasileira de Transpor 

tes Urbanos -- E.B.T.U. que fica autorizada a firmar convê­

nios com os Estados e Municípios no sentido de subsidiar, até 

45%, o custo das tarifas de transporte urbano desde 'que conce 

dido por aquelas pessoas jurídicas de direito público o subsí 

dio de 10% do referido custo a cargo de cada uma. 

Para a cobertura das despesas decorrentes da celebra 

ção desses contratos será destinada importância não inferior 

a 50% da transferência acima mencionada. 

Na justificativa, o autor salientou o alto preço das 

tarifas do transporte urbano, em nosso 

demasia o orçamento do trabalhador. 

E o relatório. 

GE R 20.01.0050.5 

~ Pals, o que onera em 
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v O T O DO R E L A T O R 

A matéria é da competência legislativa da União (art. 

8 Q , item XVII, da Lei Maior) e da atríbuição do Congresso Na 

cional (art. 43, caput ) podendo ser objeto de lei ordinária 

(art. 46, item 111 ). 

A técnica legislativa utilizada não merece reparos. 

Pelo exposto, voto pela 

cidade e boa técnica legislativa 

5 365/85. 

juridi-constitucionalidade, 

deste Projeto de Lei n Q 
• • • 

Sala da Comissão, em jú s --

Deputa; o GER~RES 
, 

- Relator -

GER 20.01 .0050.5 / t . 



, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA 

PROJETO DE LEI N9 5 . 365, DE 1985 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião ordi 
- . narla de sua Turma "B" realizada hoje, opinou unanimemente pe-

la constitucionalidade, juridicidade e técnica le gialativa do 

Projeto de Lei n9 5 . 365/85, nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Aluízio Campos - Presidente, Arnaldo Maciel, Brabo de 

Carvalho, João Gilberto, Valmor Giavarina, Ernani Sátyro, Guido 

Moesch, Gerson Peres, Hamilton Xavier, Jorge Arbage, Osvaldo Me 

lo, Rondon Pacheco, Celso Barros, Mário Assad, Matheus Schmidt, 

Nilson Gibson, Fernando Gomes, Francisco Amaral, Gomes da Sil­

va e Jorge Medauar. 

GE R 20.01 .0050.5 

Sala da Comissão, 11 de junho de 1985 

Deputado 

Pr 

Relator 
! 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE TRANS?ORTES 

?ROJETO DE LEI N~ 5.365, de 1985. 

Dispõe sobre a destinação do produto da arre-
- .-. -. -cadaçao da Taxa Rodovlarla Unlca e da outras 

providências. 

Autor: Senado Federal 

Relator: Deputado Navarro Vieira Filho 

C § 12, a rt. 4 9 do }'. 1. ) 

( ' 0 
' ( o 

R E L A T 6 RI O 

O ?rojeto de Lei n~ 5.365, de 1985, do Senado 

Federal, recebeu da Comissão de Constituição e Justiça pare­

cer pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla 

tiva. 

Nesta Comissão foi indicado seu Relator o 

Deputado Darci ?ozza, que opinou pela sua aprovação. 

Submetido à votação em ?lengrio, seu ?arecer 

foi rejeitado. 

Em cumprimento a disposições regimentais fui 

designado novo Relator, para redação do ?arecer da Comissão, 

como conseqüência da votação ocorrida. 

A Comissao entendeu que nao se pode dispor so 

bre a destinaçao de produto da arrecadação 

ria Onica, tendo em vista que por força de 

gal, ela não mais existe como tal. 

da Taxa . -Rodovla-

novo diploma le -

V O T O 

?elo exposto, oplno pelo arquivamento. 

Sala da Comissão, em 21 de maio de 1 986 . 

NAVARRO VIEIRA FILHO 

Relator 

GE R 20.01.0050.5 - (MAIO/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSAQ 

A Comissão de Transportes, em reuniao ordinãria realizada 
em 21 de maio de 1986, opinou pelo arquivamento do Projeto de Lei n9 5.365, 
de 1985, do Senado Federal, que "dispõe sobre a destinação do produto da ar­
recadação da Taxa Rodoviãria Onica e dã outras providências", nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Navarro Vieira Filho, designado na forma do § 

12 do art. 49 do Regimento Interno. O Parecer do Senhor Deputado Darcy Pozza 
passou a constituir-se voto em separado. O Senhor Deputado Tidei de Lima, em 
pedido de vista, manifestou-se pelo arquivamento. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Denisar Arnei­
ro, Dilson Fanchin, Vasco Neto, Cesar Cals Neto, Jairo Azi, Lãzaro Carvalho, 
Walber Guimarães, Carlos Peçanha, Pedro Germano, Navarro Vieira Filho, Car­
los Eloy, Darcy Pozza, Horãcio Ortiz, Celso Amaral, Mãrio Covas, Raul Bernar 
do, Orestes Muniz, Jose Colagrossi, Manoel Ribeiro, Simão Sessim, Paulo Zar­
zur, Alcides Franciscato e Tidei de Lima. 

Sala da 

GER 20.01 .0050.5 · (MAIO/85) 

{ -
Com~ ssao, 

i 
em 21 de maio de 1986. 

\ 

NAVARRO VIEIRA FILHO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

~ 

(DO SENADO FEDERAL Nº 48/85) 

VoTO 6""" SE"PA-fU1.bO 

"Dispõe sobre a destinação d o produ 
~ " 

to da arrecadaçao da Taxa Rodoviaria Uni 
, ~ 

ca e da outras providencias." 

AUTOR: Senador ALBERTO SILVA 

RELATOR: Deputado DARCY POZZA 

, ~ 

Oriundo do Senado Federal, oferece-se a r e visao 

da Camara dos Deputados, na forma do disposto no art. 58 da Cons 

tituição Federal, este projeto, de autoria do nobre Senado r AL 

BERTO SILVA, cujo objetivo é dispor "sobre a destinação d o pro ­

duto da arrecadação da Taxa Rodoviária Única e dá ou tras provi 
,.. 

dencias" . 

, , 
No Senado Federal foi o projeto distribuido as 

Comissões de Constituição e Justiça, de Municipi o s e de Finan-

ças. 

Na Comissão de Constituição e Justiça recebeu 

aprovação; na de Municipios, pela aprovação; e na de Finanças, 
~ 

pela aprovaçao. 

Pelo oficio nº SM nº 155, de 25 de abril de 1985, 

do Senhor Primeiro Secretário do Senado Federal, f o i este e n c a-
~ 

minhado a esta Camara dos Deputados, nos termo s d o art. 58 da 

Constituição Federal. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 
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A Comissão de Constituição e Justiça desta Casa, 
- , 

em reuniao ordinaria de sua Turma "B", realizada em 11/06/85, 

opinou unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e 
, 

tecnica legislativa deste Projeto de Lei nº 5.365/85 (Nº 48/85 

do Senado Federal). 

Despachado ao exame desta Comissão de Transpor­

tes, coube-nos a função de relator. 

Do Parecer do Relator, Senador JORGE KALUME, da 

Comissão de Municipios, transcrevemos, "verbis": 

GER 20.01.0050.5 - (MAI/85) 

"O projeto de lei que passa a ser 
, 

examinado e de autoria do Senador Alberto 
Silva. Pretende transferir à Empresa Bra 
sileira dos Transportes Urbanos - EBTU, a 
partir do ano em curso, a parcela de 12% 
(doze por cento) dos recursos previstos 
no item 11 do parágrafo 1º do art. 6º do 
Decreto-lei nº 1.691, de 02 de agosto de 
1979, com a redação dada pelo art. 1º do 
DL nº 1.886/81. Por conseguinte, o objeti 
vo da proposição é destinar à EBTU 
cela de 12% dos 55% (cinqüenta por 
da arrecadação da Taxa Rodoviária 

, , -
distribuida a Uniao. 

a par 
cento) 

, 
Unica 

, , 

Tal parcela de recursos permitira a 
Empresa Brasileira de Transportes Urbanos 

A , 

firmar convenios com os Estados e Munici 
pios (art. 2º) no sentido de subsidiar em 

, 
ate 45% o custo das tarifas de transporte 
urbano concedido pelos governos estaduais 
e prefeituras municipais. O subsidio de 

, , 
45% referido dependera de 10% tambem con 

, 
cedidos por Estados e Municipios. 

O art. 5º do projeto estabelece que 
a parcela dos Municipios no subsidio re-

A 

ferente aos convenios "preconizados" pode 
rá ser integralizada, mediante a conces-
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O 
, 

do os usuarios a 

são de isenção do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza incidente s obre os 
serviços de transporte coletivo urbano . " 
(fls. 13). 

A , 
elevado custo das tarifas de onibus esta levan 

, 
gastar , em alguns centros urbanos do Pais cer 

ca de 40% de sua renda, apenas com o deslocamento entre a sua 
A 

residencia e o local de trabalho. 

A 

Os onibus respondem por 63% de t odo o transporte 

urbano no Brasil. 

O r áp ido crescimento da população urbana, que 

saiu de 18,8 milhões de habitantes em 1950 para 80,5 milhões em 

1980, enquanto a população rural re gistrou, no mesmo peri odo,um 

aumento de apenas 5 ,5 milhões de habitantes, obrigou a adoção 

de diversas medidas com vista a mel horia dos transportes urba­

nos, entre as quais se destacam os metrôs do Rio e são Paul o . 

, A 

Mas e o onibus o principal meio de transporte, 

com uma participação de 63%, seguido pelos automóveis (27%) e 
A , 

pelo trem, metro, taxis e outros (10%) . 

Os levantamentos realizados pela EBTU indicam 

que as viagens em transportes coletivos por motivos de trabalho 

e educação repre s entam 80% de todas as viagens, e o mais grave 

é que os custos de operação dos transportes públicos tem- s e ele 

vado acima dos rea j ustes salariais, agravando a participação do 
, 

custo de transporte na renda dos u s uarios. 
_ A 

Na operaçao do sistema de onibus predomina a 

prestação de serviços por empresas privadas, que até o moment o 
A' , 

tem procurado seu e quilibrio financeiro unicamente atrave s das 

GER 20.01 .0050.5 - (MA I/a5) 
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receitas tarifárias: por isso há que atenuar os custos para os 
, 

usuarios, como objetiva o presente projeto de lei. 

Estima-se que o número total das viagens diárias 

efetuadas nas regiões metropolitanas atinja 47 milhões, das 

quais 30 milhões em ônibus, 13 milhões em veiculos privados, um 

milhão e 300 mil em táxis e os três milhões restantes pelos de 
~ 

mais meios de transporte, principalmente trens e metros. 

" , 
Em todos os paises da America Latina onde a poli 

tica do Fundo Monetário foi adotada, e que se produziu recessão, 

foram adotados programas especiais de subsidios, principalmente 

aos serviços de transportes coletivos. 

-No Brasil ainda nao fazemos isso. 

, 
Dai a atualidade deste projeto de lei que tem 

por escopo garantir "ao trabalhador brasileiro a oportunidade 

de gastar menos com o transporte urbano, sobrando mais de seus 

minguados rendimentos para atender a outros itens vitais para 

sua sobrevivência e de sua familia "(JUSTIFICAÇÃO, "in fine" 

pág. 07). 

, 
O transporte deve ser encarado como utilidade pu 

- , 
blica, e nao como estabelecimento comercial onde o lucro e im-

posto por leis. 

Este lucro deveria sempre ser moderado, dada a 

finalidade do transporte coletivo. 

GER 20.01 .0050.5 - (MAl/aS) 
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I I - W(())1'(()) 00 m::U'!(())]R 

- , 
Nao temos duvida, portanto, respaldado nos argu 

mentos ora expendidos, em recomendar a aprovação deste Pro jeto 

de Lei n Q 5.365/85 - (NQ 48/85 do Senado Federal), com os devi 

dos aplausos ao seu Autor pela felicidade da proposição, em tão 

boa hora apresentada ao Congresso Nacional . 

Sala da Comissão, de de 1985. 

POZZA 

/def 

GER 20.01.0050.5 - (MAl/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 5.365, DE 1985 

:n: - IRELATÓlIUO 

"Dispõe sobre a destinação " '. do 
produto da arrecadação da Taxa Rodo 

, , 
viaria Unica." 

Autor: SEN~DO~ BEDERAL 

Relator: Depu t á tlô VICENTE GUABIROBA 

Nos termos do art. 58 da Constituição ~ Fede~ 

ral, encaminhou o Senado Federal a esta Casa o projeto ,. sob 

exame, de autoria do nobre Senador Alberto Silva, que obje t i 

va dar nova destinação :. ao produto da arrecadação da Taxa Ro-
, , 

doviaria Unica, no sentido de serem destinados 12% (doze por 

cento) desses recursos ~ Empresa Brasileira de ~Y T ransportes 
~ 

Urbanos -- EBTU. Esta Empresa fica autorizada a firmar conv~ 
, 

nios com os Estados e Municipios, com o fim de subsidiar, a-

t é 45% (quarenta e cinco por cento), o custo das tari f as de 

transporte urbano, utilizando, para tal, não menos que a me-
~ 

tade das transferencias concedidas, arcando aquelas pess oas 

juridicas de direito público com 10% (dez por cento) do re­

ferido custo. 

Argumenta o autor, na justificação, com a so 

brecarga que representam para o trabalhador as elevadas tari 

fas do transporte urbano. 

No Senado Federal, a proposta recebeupare~ 

cer favorável das Comissões de Constituição e Justiça, de Mu 
, 

nicipios e de Finanças. 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 
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Nesta Casa, opinou a Comissio de ' Oonsti t~i~ 
- - , 

çao e Justiça pela constitué1 0nalidade, juridicidade e tecni 

ca legislativa; a de Transporte, pelo arquivamento do proje­

to, nos termos do Parecer do Deputado Navarro Vieira Filho , 

com o voto em separado do Deputado Darcy Pozza. O entendimen 

to dessa! Comissio é de que "nio se pode dispor sobre a desti 

naçio do produto da arrecadaçio da Taxa Rodoviária Única , 
-tendo em vista que, por força de novo diploma legal, ela nao 

mais existe como tal". 

Compete a esta Comissio, nos termos regimen­

tais, examinar as implicações financeiras da proposta. 

, 
Cabe, de inicio, assinalar que, nos ' te 'rmos 

da Emenda Constitucional nº 27, de 28 de novembro de 1985, a 
, , 

a Taxa Rodoviaria Unica deixou de existir como tal e passou 
, 

a denominar-se Imposto sobre Propriedade de Veiculas Automo-
A-

tores -- IPVA, agora de competencia dos Estados (art. 23, i-

tem 111). e § 13 desse artigo dispõe que: 

, 

"Bo produto da arrecadaçio do impos 
to mencionado t no item 111, 50% :. {'cinqüent a 
por cento) oonstituirio receita do Estado e 
50% (cinqüenta por cento), do Munic ~pio onde , 
estiver licenciado o veiculo; as ": I pa~oe ~ as 

, -
pert encentes aos Municipios serao creditadas 
em contas especiais, abertas em es t ab e:l: eéi-, 
mentos oficiais de credi ál to, na forma e ·' nos 
prazos estabelecidos em lei federal". 

Ademais, registre-se, por oportuno, que ' 0 

elevado proposito do autor do projeto, de baratear para o 

trabalhador a tarifa do transporte urbano, acha-se a~ encl± do 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 
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nas disposições da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985 , 

que instituiu o Vale-Transporte em favor do trabalhador. 

II - V01'O 00 RELATOR 

-Por todas essas razoes, votamos . i gfu a l mente 

pelo arquivamento do Projeto de Lei nº 5.365, de 1985. 

Sala da Comissão, em de de 1986. 

Rela or 

• 

eks 

GE R 20.01 .0050.5 - ( DEZ/ 85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

P A R E C E R D A C O M ISS Ã O 

PROJETO DE LEI N9 5.365/85 

A Comissão de Finanças, em reunião ordinária rea 

lizada no dia 03 de dezembro de 1986, opinou, unanimemente, nela 

Prejudicialidade do Projeto de Lei nQ 5.365/85 - do Senado Fede 

ral - nos termos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Vicen 

te Guabiroba, Presidente, Irajá Rodrigues e Christovam Chiara 

dia, Vice-Presidentes, Movsés Pimentel, Luiz Leal, Jorge Ferraz, 

José Carlos Fagundes, Sérgio Cruz, Nyder Barbosa e Fernando Go 

mes. 

Sala da Comissão, em 03 de dezembro de 1986. 

Deout'alQ;IIC 

No exercicio a Presidência 

GE R 20.01.0050.5 -( DEZ/85) 
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PROJETO BE LEI Nº 5 . 365-A, de 1985 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre a destinação do produto da arrecadação 

da Taxa Rodoviária Única e dá outras providências; 
~ - ~-

tenã6 pareceres: da Comissão de Constituição e Jus-

tiça, pela constitucionalidade, juridicidade e téc­

nica legislativa; da Comissão de Transportes, pela 

arquivamento, contra o voto em separado do Sr. Dar­

cy Pozza; e, da Comissão de Finanças, pela prejudi-

e cialidade. 
(PROJETO DE LEI Nº 5 . 365 , de 1985, a que se refere 
os pareceres ). 

GER 20.01.0007.0· (JUL! 80 1 
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CAMARA DOS DEPU.TADOS 

PROJETO DE LEI 
N9 5.365, de 1985 

(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a destinação do l'roduto da arreca­
dação da Taxa Rodoviária Única e dá outras provI­
dências. 

(À s Comissões de Constituição e Justiça, de 
Transportes e de Finanças .) 

o Congresso Nacional decreta: 
A rt. 19 • Dos recursos previstos no ítem 11 do § 19 do 

art. 69 dó Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, al­
terado pelo art. 19 do Decreto-lei n9 1.886, de 26 de ou­
tubro de 1981, serão transferidos à Empresa Brasileira de 
Transportes tJrbanos 12% (doze por cento), a partir de 
1985, à conta do Fundo de que trata o art. 14 da Lei n9 

JJJ..61, de 14 de novembro de 1975. 

'-rt. 29 t: a Empresa Brasileira de Transportes Ur­
banos autorizada a firmar convênios com os Estados e 
Municípios, no sentido de subsidiar até 45% (quarenta e 
cinco por cento) o custo das tarifas de transporte urba­
no, desde que concedido por aquelas pessoas jurídicas de 

- direito público o sUbsídio de 10% (dez por cento) do refe­
rido custo a cargo de cada uma. 

A rt. 39 Destinar-se-á à cobertura das despesas de­
correntes da celebração dos convênios de que trata o ar­
tigo anterior parcela não inferior a 50% (cinqüenta por 
cento) dos recursos transferidos à conta do Fundo de 
Desenvolvimento dos Transportes Urbanos, nos termos 
do art. 19 desta Lei. 

Art. 49 São os Estados autorizados a utilizar os re­
cursos previstos no ítem I do § 19 do art. 69 do Decreto­
lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, alterado pelo art. 19 
do DecrÓlo-lei n9 1.886, de 26 de outubro de 1981, para 
fazer face às despesas com os convênios referidos no arti­
go anterior. 

Art. 59 A parcela dos Municípios no subsídio refe­
rente aos conv,ênios autorizados pelo art. 29 desta Lei po· 
derá ser integralizada, mediante a concessão de isenção 
do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza inci­
dente sobre os serviços de transporte coletivo urbano . 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 79' Revogam-se as disposições em contrário. 
Senado Federal, 25 de abril de 1985. - Senador José 

Fragelli, Presidente. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N9 1.691 , 

DE 2 DE AGOSTO DE 1979 

Altera a legislação do imposto Único sobre Lubri­
ficantes e Combustíveis Uquidos e Gasosos, da Taxa 
Rodoviária Única, e dá outras providências. 

Art. 69 A Taxa Rodoviária Única será recolhida 
como receita orçamentária da União, à conta do Tesou­
ro Nacional. 

§ 19 Vedadas quaisquer reduções ou deduções, in­
clusive para atendimento de despesas com fiscalização, 
processamento e distribuição, do produto da arreca­
dação da Taxa Rodoviária Única destinar-se-ão: 

1-45% (quarenta e cinco por cento) aos Estados e 
seus Municípios, Distrito Federal e Territórios; 

" - 26% (vinte e seis por cento) à União; 
III - 17% (dezessete por cento) ao Departamento 

Nacional de Estradas de Rodagem, para incorporação 
ao Fundo de que trata o artigo 49, item lI, do Decreto­
lei n9 512, de 21 de março de 1969; 
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IV - 12% (doze por cento) ao Fundo de que trata o 

artigo 14 da Lei n9 6.261, de 14 de novembro de 1975. 
§ 29 O Departamento Nacional de Estradas de Ro­

dagem efetuará, mensalmente, para fins de distribuição, 

o cálculo das quotas-partes destinadas aos Estados e 
seus Municípios, Distrito Federal e Territ6rios. 

§ 39 Os Estados, o Distrito Federal, os Territ6rios e 
os Municípios disporão, nas suas leis orçamentárias, 
sobre a aplicação da parte que lhes couber na arreca­
dação da Taxa Rodoviária Única em gastos de conser­
vação, melhoramentos e sinalização de vias públicas, 
destinando, pelo menos 36% (trinta e seis por cento) do 

qu.í receberam a programas de .mobilização energética, 
se§undo as diretrizes da Comissão Nacional de Energia. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . 

LEI N9 6.261, DE 14 DE NOVEMBRO DE 1975 

Dispõe sobre o Sistema Nacional dos Transportes 
Urbanos, autoriza a criação da Empresa Brasileira 
de Transportes Urbanos e dá outras providências 

. .. . .... . . .. .. . ... . .. ..... .. .. ..... .... ..... .. .. 
Art. 14. Fica criado, como subconta do FNDU, 

Fundo de Desenvolvimento dos Transportes Urbanos 
(FDTU), destinado a prover recursos para a execução 
Política Nacional de Transportes Urbanos. 

_ § 19 Integrarão o FDTU: 

• a) 75% (setenta e cinco por cento) da parte da União 
no adicional do IULCLG, de que trata o § 19 do artigo 
12; 

b) O Valor do adicional da TkU, instituído no arti­
go 13, assim como 35% da quota da União, já existel1U:, 
na referida TRU; . 

c) os recursos dos Estados, Territ6riós e Distrito Fe­
deral transferidos ao Fundo, mediante convênios ou 
acordos; 

d) os recursos dos Municípios integrantes de.regiões 
metropolitanas, transferidos ao Fundo, mediante convê­
nios ou acordos; 

e) créditos orçamentários e adicionais da União des­
tinados à execução dos investimentos em transportes ur­
banos ou para a cobertura de seus custos operacionais; 

f) recursos oriundos de programas especiais; 
g) recursos provenientes de contratos, convênios e 

ajustes; 

h) recursos de outras fontes. 
§ 29 A destinação dos recursos do FDTU será esta­

belecida mediante aprovação do Presidente da Repúbli­
ca, por proposta do Ministro dos Transportes e do 
Ministro-Chefe da Secretaria de Planejamento da Presi­
dência da República. 

§ 39 A administração do FDTU competirá à EBTU. 

Lote: 61 Caixa: 162 
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§ 49 Observada a programação aprovada, os J;ecur­

sos do FDTU serão aplicados a fundo perdido, para 

participação de capital ou mediante operações de crédi­

to, neste último caso com a intermediação necessária de 
agente financeiro oficial. 

DECRETO-LEI N9 1.886, 
DE 26 DE OUTUBRO DE 1981 

Modifica a redação de dispositivo do Decreto-Iel 

n9 1.961, de 2 de agosto de 1979, que altera a 

lação da Taxa Rodoviária Única, e dai outras 
dências . 

O Vice-Presidente da República, no exercício do car­
go de Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 11, da Constituição. 

Decreta: 

Art. 19 O parágrafo primeiro do artigo 69 do 
Decreto-lei n9 1.691, de 2 de agosto de 1979, passa a vi­
gorar com a seguinte redação: 

"§ 19 Do produto líquido da arrecadação da 
Taxa Rodoviária Única, observada a legislação 
pertinente, distribuir-se-ão: 

I - aos 'Estados e seus Municípios, Distrito Fe­
deral e Territ6rios, 45% (quarenta e cinco por 'cen­
to); 

11 - à União, 40,5 (quarenta inteiros e cinco dé­
cimos por cento), no exercício de 1981, e 55% (cin­
qüenta e cinco por cento) a partir de 1982; 

III - ao Departamento Nacional de csrraa, 
Rodagem - DNER, 8,5% (oito inteiros e 
cimos por cento) em 1981, para incorporação ao ' 
Fundo de que trata o artigo 49, item 11, do Decreto­
lei n9 512, de 21 de março de 1969; 

IV - à Empresa Brasileira de Transportes Ur­
banos, 6% (seis por cento), em 1981, à conta do 
Fundo de que trata o artigo 14 da Lei n9 6.261, de 
14 de novembro de 1975." 

Art. 29 O Ministro-Chefe da Secretaria de Planeja­
mento da Presidência da República e os Ministros da 
Fazenda e dos TranSportes, em ato conjunto, fixarão as 
condições e limites das despesas administrativas dos ser­
viços de arrecadação da Taxa Rodoviária Única. 

Art. 39 As tabelas anuais para cobrança da Taxa 
Rodovjária Única serão baixadas pelo Ministro da Fa­
zenda, por proposta do Ministério dos Transportes. 

Art. 49 Este Decreto·lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as dIsposições em contrário. 
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..Brasilia, ,26 de outubro de 1981; 16()9 da Independên­
cia e 939 da República. - AURELIANO CHAVES -
Ernane Galvêas- Eliseu Rezende - José Flávio Pécora. 

SINOPSE 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

N9 48; DE 1985 

nispõe sobre a destinação do produto da arreca­
dação da Taxa Rodoviária Única e dá outras provi­
dências. 

Apresentado pelo o Senhor Senador Alberto Silva. e Lido no expediente da Sessão de 19-4-85, e publicado 
no DCN (Seção 11) de 2-4-85. 

Distribuído às Comissões de Constituição e Justiça, 
Mista e de Finànças. 

Em 17-4-85, é lido o Requerimento n9 78/85, de auto­
ria dos Senhores Senadores Humberto Lucena e Murilo 

Badaró, de urgência para o Projeto; Presidência declara 
prejudicado o Requerimento de n9 78/ 85, em virtude da 
falta de quorum para a votação. 

Em 18-4-85, é lida a aprovação do Requerimento n9 

82/85, de autoria dos Senhores Senadores Murilo Bada­
ró e Hélio Gueiros, de urgência para o Projeto, 
passando-se à sua apreciação, são emitidos pelos Senho­
res Senadores Nivaldo Machado, Jorge Kalume e José 
Lins, os Pareceres, favoráveis , respectivamente, pelas 
CCJ, CM e CF; usa da palavra na sua discussão o Se­
nhor Senador Alberto Silva; aprovado em 19 e 29 turno, 
à CR; leitura do Parecer n9 47/ 85, relatado pelo Senhor 
Senador Jorge Kalume, oferecendo a redação final do 
projeto, aprovado. 

À Câmara dos Deputados com o Oficio SM / N9 155, 
de 25-4-85. 

Publicado no DCN '(Seção I), de 3,5-85 

.. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

400/ 5/ 85 
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